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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA 

 

 

 

 

 

DOUTOR HERCULES, Vereador que a este subscreve, no uso de legal de suas atribuições, 

vem mui respeitosamente indicar a V. Exa. o nome do JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS, 

nascido em Cachoeiro de Itapemirim, Advogado, para receber o título de “cidadão vila 

velhense”, por ocasião da Sessão Solene comemorativa à colonização do solo espírito-

santense. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 07 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

DOUTOR HÉRCULES 

Vereador – Vice Presidente 
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                            CURRICULO 

 

 
 
José Eduardo Coelho Dias, nascido aos 21 de 
março de 1965 em Cachoeiro de Itapemirim, 
residindo em Vila Velha desde 1992. Casado, pai 
de cinco filhos e avô de três netos. 
 
Advogado especialista em Direito de Família e 
Sucessões pela Universidade Estácio de Sá. 
Mestre em Direito Processual pela 
Universidade Federal do Espírito Santo. 
 
Professor universitário, autor de artigos científicos 
e capítulos de livros técnicos publicados. Coautor 
do livro Primeiras Linhas de Direito de Família, 
comentarista de Direito de Família da Rádio CBN 
Vitória, Vice-presidente da Subseção Vila Velha da 
Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Espírito Santo. 
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